
     PREFEITURA MUNICIPAL DE RODEIRO 
Praça São Sebastião, 215  - Centro – Rodeiro - MG 
CEP: 36.510-000     CNPJ: 18.128.256/0001-44 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 
 
 
O Prefeito Municipal da Cidade de Rodeiro, no uso das suas atribuições, em especial, das 
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, com base no parecer jurídico, 
bem como na documentação apresentada pelo Setor Requisitante para cumprir o 
disposto no artigo 26, da Lei 8.666/93, RATIFICA o Processo Licitatório Nº 076/2023, 
Inexigibilidade de Licitação Nº 002/2023, para o credenciamento de Instituição 
Educacional, para a implantação do programa social “Bolsa Aprendizagem Profissional” 
no município de Rodeiro, através do qual fica autorizado a doar 100 (cem) bolsas de 
estudos para estudantes oriundos de famílias carentes que visam ingressar em curso de 
graduação EAD de Administração ou Pedagogia, com a Empresa denominada INSTITUTO 
EDUCACIONAL ALFA UNIPAC LTDA, CNPJ 05.598.350/0001-15. Valor máximo por aluno: 
R$ 299,00 (duzentos e noventa e nove reais), conforme Lei Municipal nº 1157/2022. 
 
 

Remetam-se aos autos para providenciar a publicação da Ratificação da Inexigibilidade e 
dar prosseguimento ao feito. 
 

  Rodeiro, 11 de julho de 2023. 
 
 
 

José Carlos Ferreira 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 
 


